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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 158/2026

Institui o "Cordão AVC Estrela" como símbolo de 
identificação voluntária de pessoas acometidas por 
Acidente Vascular Cerebral (AVC) e suas sequelas, 
no âmbito do Município de Maracanaú, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído o “Cordão AVC Estrela” como símbolo de identificação voluntária de 
pessoas acometidas por Acidente Vascular Cerebral (AVC) e suas sequelas, no âmbito 
do Município de Maracanaú.

Art. 2º O “Cordão AVC Estrela” consiste em uma faixa de tecido na cor azul, com 
desenhos de estrelas, podendo conter crachá ou identificação complementar com 
informações úteis para situações de emergência.

Parágrafo único. A utilização do Cordão AVC Estrela é facultativa e não substitui a 
apresentação de documento de identidade, laudo médico ou qualquer outro documento 
exigido pela legislação vigente.

Art. 3º O uso do “Cordão AVC Estrela” constitui meio de identificação das pessoas 
acometidas por AVC e suas sequelas, auxiliando no reconhecimento da necessidade de 
atendimento humanizado e das prioridades legalmente asseguradas.

Art. 4º Recomenda-se aos estabelecimentos públicos e privados situados no Município 
de Maracanaú a divulgação do significado do Cordão AVC Estrela entre seus 
colaboradores, visando promover acolhimento adequado às pessoas acometidas por 
AVC e suas sequelas.

Art. 5º A utilização indevida do Cordão AVC Estrela não gera, por si só, presunção 
absoluta de condição clínica, podendo a comprovação dos direitos previstos na 
legislação específica ocorrer por outros meios legalmente admitidos.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 8 de Junho de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 08/06/2026
pelo CPF: ***.345.707-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Antenor Nunes Mariano
Vereador(a) - PT
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de 
Maracanaú, o "Cordão AVC Estrela" como símbolo de identificação voluntária das 
pessoas acometidas por Acidente Vascular Cerebral (AVC) e suas sequelas.

O AVC constitui uma das principais causas de incapacidade no Brasil, deixando, 
em muitos casos, sequelas permanentes que afetam a mobilidade, a comunicação, a 
coordenação motora e a autonomia dos indivíduos. Muitas dessas limitações não são 
imediatamente perceptíveis, o que pode dificultar a compreensão da condição da pessoa 
por parte da sociedade e dos prestadores de serviços.

Nesse contexto, o Cordão AVC Estrela surge como importante instrumento de 
identificação e conscientização social, permitindo o reconhecimento das necessidades 
específicas das pessoas acometidas por AVC e contribuindo para um atendimento mais 
humanizado e inclusivo.

A iniciativa já foi acolhida pelo Poder Legislativo de Fortaleza, demonstrando a 
relevância social do tema e a crescente conscientização acerca das sequelas invisíveis 
do AVC. A adoção de medida semelhante em Maracanaú representa um avanço na 
promoção da dignidade da pessoa humana, da inclusão social e da acessibilidade.

Importa destacar que a presente proposição não cria cargos, órgãos públicos ou 
atribuições para a Administração Municipal, tampouco institui programa governamental 
ou gera despesas obrigatórias ao Poder Executivo. Trata-se, unicamente, do 
reconhecimento legislativo de um símbolo de identificação voluntária, dentro da 
competência municipal para tratar de assuntos de interesse local e promover a proteção 
dos direitos fundamentais dos cidadãos.

A proposta também dialoga com iniciativas já debatidas nesta Casa Legislativa, a 
exemplo do Projeto de Indicação nº 193/2024, de autoria do Vereador Berim, 
demonstrando a sensibilidade do Parlamento Municipal para com a causa das pessoas 
acometidas por AVC.

Dessa forma, a presente matéria busca fortalecer a inclusão, a conscientização e o 
respeito às pessoas que convivem com as sequelas do AVC, sem criar ônus significativo 
ao Poder Público, razão pela qual submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação 
dos nobres vereadores, esperando sua aprovação.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14511
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